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AUTORIZAÇÃO

 

DA AUTORIDADE COMPETENTE –

 

HOMOLOGAÇÃO

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 
Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/12865. 
Dispensa de Licitação n.º 121/2025. 

 
1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 

como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 12 1/2025, tem 

sustentação Artigo 75, VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

 2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, para Aquisição dos

 

insumos: 

a) Sensor  Guardian  4  MMT-7040C8  (caixa  com  5 unidades); b) Transmissor  Guardian  Link  4  MMT -

78470W8; c) Cateter  Quick -setMMT-396A (caixa com 10 unidades); d) MiniMed Reservoir 3ml MMT-332A (caixa 

com 10 reservatórios); e) Carelink 4 –Blue Adapter ; f) Tiras Guide Accu-Chek (caixa com 50 unidades)g) Insulinas 

fiasp e  h)  Pilhas  DuraCell – 2un, em cumprimento   a   determinação   judicial   movida   por Isabella   Marcondes   

Ibrahim  autos  n° 0803537-85.2015.8.12.0017eRayene  Careta  Amorim,autosn°  0805598-

69.2022.8.12.0017, bem como a Solicitação de Compra nº 12 3/2025 do Fundo Municipal de Saúde. 

Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de 

abril de 2.021), conforme Parecer Jurídico folhas 257  a 259. 
 

3.
 
Favorecidas: 

 
3.1 Fica ajustado o valor global de R$ 51.180,00 ( cinquenta e um mil cento e oitenta

 
reais), referente a

 

empresa

 

AUTO SUTURE DO BRASIL, CNPJ: 01.645.409/0003 -90, por um período de 12 (doze) meses, do dia 

contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Andradina.

 

 

 

3.2 Fica ajustado o valor global de R$ 1.176,00 (um mil cento e setenta e seis reais), referente a empresa 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACÊUTICO, CNPJ: 01.904.263/0001-98, por um período de 12 (doze) meses, do dia 

contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Andradina.

 

 

 

3.3 1 Fica ajustado o valor global de R$ 2.363,52 (dois mil trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois 

centavos), referente ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ: 

03.979.663/001-98, por um período de 12 (doze) meses, do dia contados da data de publicação de seu extrato no 

Diário Oficial do Município de Nova Andradina e Estado de Mato Grosso do Sul.
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  4.

 

Dotação:

 
 

PROJ. ATIVIDADE: 2.056 – Manter as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

 

C/C 39.427 – 0 – FMS –

 

Nova Andradina – EC-29

 

CÓDIGO REDUZIDO: 6

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.32.00.00.00.00. –

 

Aplicações Diretas 

 
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 – Recursos não vinculados de impostos 

 
Sentenças judiciais

 

 5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Até 05 (cinco) dias

 

após solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

 6.
 

Condições de Pagamento:
 

em até 30
 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada.
 

 

 
 

Nova Andradina - MS, datado digitalmente. 
 

_________________________________ 

Hermes José dos Santoos 

Secretário Municipal de Saúde  

Ordenador
 
de

 
Despesas.
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.413/2023

 

Investigado: S. G. L.

 
 

DECISÃO

 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria

 

PGM

 

nº. 
19, de 23 de janeiro de 2023, a fim de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pelo servidor S. G. L. 

 
 

O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 
oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (fls. 30/32).

 
 

A Comissão citou e intimou o servidor investigado para apresentar

 

defesa prévia 
acerca dos fatos narrados no prazo de 10

 

(dez) dias

 

úteis (f. 34/35). Em continuidade, houve a designação 
de um defensor dativo para representar os interesses do investigado (f. 37), sendo este devidamente 
intimado (f. 39/40).

 
 O servidor apresentou defesa prévia, dentro do prazo hábil, por meio de seu defensor, 

conforme se vislumbra às fls. 42/52. 
 

 Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 
30/2023/CORREIÇÃO

 
à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 

desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (fls. 54). 

 
Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 

do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto ao servidor investigado (fls. 55/56).  

 

Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e ao investigado a fim 
de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 2 de outubro de 
2024, às 10h15 (f. 58/59).

 
 

No dia e hora agendados para a realização da audiência, não foi colhido o depoimento 
do servidor investigado, eis que ausente, conforme termo de assentada à fl. 63, oportunidade na qual saiu

 

seu patrono intimado a apresentar defesa final no prazo de 10 (dez) dias.

 
 

Em sede de alegações finais

 

(f. 66/70), o

 

servidor investigado

 

argumentou que agiu 
de boa-fé e que inexiste quaisquer ilícitos passíveis de sanção, tanto na esfera administrativa, quanto na 
cível e criminal. 

 
 

Aduziu que não há que se falar em improbidade administrativa, tampouco na 
configuração do crime de estelionato e de falsidade ideológica. Argumentou que o recebimento indevido do 
auxílio não guarda relação com a função pública exercida no Município de Nova Andradina, razão pela qual 
não pode ser aplicada quaisquer das sanções previstas na Lei Complementar nº. 41/2002.

 
 

De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 
consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito.

  
 

A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório final, no qual concluiu 
pela condenação

 

do

 

servidor investigado, ante o conjunto probatório acostado quanto à

 

prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria

 

PGM nº. 19, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
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penalidade de suspensão,

 

prevista no artigo 208, II e

 

com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,

 

da Lei 
Complementar Municipal 42/2002.

 
 

É o relatório. Passo à decisão.

 
 

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 
princípios constitucionais inscritos na Carta Magna,

 

especialmente no caput do artigo 37:

  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...).

 
 

Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 
legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam

 

Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1:

 
 O princípio da legalidade administrativa tem, para a administração pública, um 
conteúdo muito mais

 
restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 

dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação

 
da administração estará 

limitada estritamente ao que dispuser a lei. 
[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suficiente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação.  

Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem  nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário.

 
 

Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório final apresentado 
pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento:

 
 

A Portaria PGM

 

nº. 19, de 23 de janeiro de 2023, a fim de apurar

 

os fatos narrados no 
Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pelo

 

servidor S. G. L.

  
 

Assim,

 

se restar comprovada a responsabilidade do

 

servidor investigado, culminará 
na condenação deste

 

em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modificação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o fim de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma finalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).

 

                                                           

1

 

PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347
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Por fim, conforme sublinhado pela PGM

 

nº. 19, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 
será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002).

 
 

Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verifica-se que o

 

servidor 
investigado

 

deve ser condenado

 

pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM

 

nº. 19, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor: 

 
 

O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril

 

de 2020, como 
uma medida excepcional de proteção social adotada durante o

 

período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da

 

pandemia do coronavírus (Covid-19).

  
 

Nesse contexto, fizeram jus ao recebimento

 

do auxílio, no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais),

 

pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os

 

requisitos 
dispostos

 

no art. 2º da norma, quais sejam:

 
I -

 

ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 
adolescentes; 

 II -

 

não ter emprego formal ativo; 

 III -
 

não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família; 

 IV -
 

ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 
renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos; 

 
V -  não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  
VI –  que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);  

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou 

 

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.

 
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

 
 

Em 2 de setembro de 2020,

 

foi editada a Medida Provisória nº 1.000,

 

que instituiu o 
auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro)

 

parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento

 

aqueles que:

 
 

I -

 

tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial; 

 

II -

 

obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família; 
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III -

 

auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -

 

residissem 
no exterior; 

 

V -

 

receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019; 

 

VI -

 

tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais); 

 

VII -

 

no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais); 

 

VIII -

 

tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de: 

 
a) cônjuge; 

 
b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou 

 c) filho ou enteado: 

 1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

 2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;

 IX -
 

estivessem presos em regime fechado; 
 X -

 
tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 

adolescentes; e  
XI -  possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  

 

A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 
quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica,

 
incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 

de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo.

 
 

No ano seguinte,

 

foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que: 

 
 

I -

 

tinham vínculo de emprego formal ativo; 

 

II -

 

recebiam recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família; 

 

III -

 

aufiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo; 

 

IV -

 

eram membro de família que aufira renda mensal total acima de três 
salários mínimos; 

 

V -

 

residiam no exterior, na forma definida em regulamento; 

 

VI -

 

receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019; 

 

VII -

 

tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais); 
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VIII -

 

receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte,

 

cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019; 

 

IX -

 

foram incluídos, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de: 

 

a) cônjuge; 

 

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou 

 

c) filho ou enteado: 

 

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

 

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

 
X -

 

estavam presos em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 
Pessoas Físicas -

 

CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-
reclusão; 

 XI -

 

tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; 

 XII -
 

possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza; 

 XIII -
 

estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV -  não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme definido em regulamento; e  

XV -  fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 

beneficiário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

 
CNPq ou de outras bolsas de 

estudo concedidas por órgão público municipal,
 

estadual, distrital ou federal.
 

 

Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal. 

 
 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece

 

(art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –

 

Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais oficiais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justificável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício.

 
 

Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pelo

 

servidor S. G. L.  Tanto é fato que

 

consta seu nome e CPF registrado 
na base de dados do Ministério da Cidadania.

 
 

Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 
a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim,

 

a Administração Pública Municipal. De tal 
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modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio

 

do 
Município de Nova Andradina, entidade

 

com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.

 
 

Isso porque a

 

conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento

 

jurídico 
pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e

 

princípios

 

preconizados na

 

Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002), sobretudo da 
moralidade e legalidade. 

 
 

Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 
diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
finalidade de obtenção de valores indevidos para si,

 

entendo ser necessária a sua repreensão no âmbito 
disciplinar. 

 
 

Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 
que foi instituído o auxílio emergencial,

 

benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020,

 
como uma medida de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-
19.

  
 O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda.

 
 Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício.  

 

Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 
individualizada, orientada, sobretudo,  pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
finalidade pedagógica da sanção disciplinar.  

 

Nesse sentido, a pena de suspensão revela-se a medida mais adequada e 
proporcional à conduta praticada, especialmente diante da ausência de devolução espontânea dos 
valores indevidamente recebidos.

  
 

Isso porque a

 

ausência de devolução voluntária reforça o caráter reprovável da 
conduta, uma vez que evidencia a persistência no proveito econômico indevido, mesmo após a constatação 
da irregularidade. Tal conduta

 

é grave

 

e impede a adoção de sanções mais brandas, como a advertência, 
por exemplo, uma vez que a penalidade deve refletir a gravidade do comportamento e produzir um efeito 
pedagógico, tanto para o

 

servidor quanto para os demais membros do corpo funcional.

 
 

Tal omissão revela não apenas a ausência de arrependimento, mas também a falta 
de comprometimento do

 

servidor com a reparação do dano causado à Administração Pública, contrariando 
o dever funcional de lealdade,

 

boa-fé

 

e moralidade.

 
 

Por oportuno,

 

não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de 
meios fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle.

 

Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.

 
 

Ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração de elegibilidade 
ao benefício, é importante

 

ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de concessão e a 

                                                           

2

 

A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé.
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operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive permitindo a 
concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de vínculos 
públicos. Tais fatores, ainda que não justifiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.

 
 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso 
Antônio Bandeira de Melo3, consiste em:

 
 

“...significa o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –

 

e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos)

 
 Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4

 

aduz que o princípio da razoabilidade se 
consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.

 
 No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 

agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à finalidade pública predefinida pela lei, importa 
também saber como o fim público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade.  

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante.

 

 

Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 
possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5.

 
 

Desta feita, a

 

conduta perpetrada pelo

 

servidor investigado

 

transgrediu

 

parte dos 
ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 19, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria. 

 
 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da suspensão

 

ao

 

servidor investigado, a fim de repelir o 
cometimento de atos dessa espécie. 

 
 

                                                           

3

 

Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232

 

4

 

MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102

 

5

 

ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo:

 

Éditora Método. 2015. p. 233.
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Ocorre que, no curso do processo, foi comunicada à Administração Pública a 
aposentadoria do

 

servidor S. G. L., fato que foi devidamente confirmado por meio de documentação 
acostada aos autos. Com a extinção do vínculo estatutário ativo, a aplicação da sanção de suspensão 
torna-se inviável.

 
 

Contudo, cumpre ressaltar que a impossibilidade da aplicação

 

da punibilidade 
administrativa não implica na inexistência da infração funcional. Ao contrário, as provas constantes nos 
autos demonstram de forma suficiente a materialidade e autoria da irregularidade atribuída à servidora, 
especialmente no que diz respeito à violação dos princípios da moralidade, legalidade e lealdade à 
Administração Pública, previstos nos incisos IV, V e X do artigo 198 e no inciso III do artigo 199 da LC nº 
42/2002

 
 

Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 
especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido:

 
a) pela CONDENAÇÃO do

 

servidor

 

público

 

municipal

 

S. G. L.

 

em relação à parte 
dos ilícitos funcionais

 

preconizados na Portaria PGM nº. 19, de 23 de janeiro de 2023, tipificados 
nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 42/2002; e 

 b) pela ABSOLVIÇÃO do

 

servidor investigado, por falta de provas, quanto à 
transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002. 

 De tal forma, com fundamento no artigo 208, II, da Lei Complementar 042/2002, 
aplico a pena de SUSPENSÃO DE 10 (DEZ) DIAS ao

 
servidor público

 
investigado, ante a ausência 

de devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, cuja eficácia ficará suspensa, 
aguardando-se o eventual retorno

 
do

 
servidor ao serviço público até a ocorrência da respectiva 

prescrição.  
 

Às intimações e providências necessárias.  
Nova Andradina - MS, 2 de setembro de 2025.  

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

Prefeito Municipal 
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Processo Administrativo Disciplinar n.º 111.425/2023

 

Investigado: R. M. dos S.

 
 

DECISÃO

 
 

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria PGM nº. 
30, de 23 de janeiro de 2023, a fim de apurar os fatos narrados no Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC, consistentes, em tese, no recebimento indevido do auxílio emergencial 
por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, inclusive, pelo servidor R. M. dos S.

 
 O Coordenador da Comissão de Correição Administrativa convocou os membros, 

oportunidade em que deliberaram acerca dos trabalhos a serem executados (fls. 30/32).

 
 A Comissão citou e intimou o servidor investigado para apresentar defesa prévia 

acerca dos fatos narrados no prazo de 10 (dez) dias úteis (f. 34/35). 
 

 O servidor apresentou defesa prévia, dentro do prazo hábil, por meio do seu patrono 
constituído, conforme se vislumbra às fls. 47/68.

 
 Em seguida, pelo Coordenador da Comissão Processante foi expedida a C.I nº. 

30/2023/CORREIÇÃO à Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos, solicitando anotações 
desabonadoras e elogios ou até mesmo informações quanto à existência de condenações em outros 
processos administrativos disciplinares ou sindicâncias (fls. 75).

 
 

Em resposta, a Subsecretária do Departamento de Recursos Humanos juntou cópia 
do termo de posse e informou que inexistem quaisquer anotações desabonadoras e eventuais elogios 
quanto ao servidor investigado (fls. 76/78).  

 
Na sequência, foi expedido mandado de intimação ao patrono e ao investigado a fim 

de oportunizar manifestação quanto aos documentos acostados, eventual rol de testemunhas a serem 
arroladas, bem como da designação da audiência de instrução e julgamento para o dia 7 de novembro de 
2024, às 9h15 (f. 79/82).  

 

No dia e hora  agendados para a realização da audiência, foi colhido o depoimento do 
servidor investigado, conforme termo de declaração às fls. 85/87, oportunidade na qual saíram o 
investigado e seu patrono intimados a apresentarem defesa final no prazo de 10 (dez) dias

 
(f. 83/84).

 
 

Em sede de alegações finais (f. 88/90), a servidor investigado alegou que não houve 
a prática de qualquer crime, uma vez que não tinha conhecimento sobre o direito, ou não, do percebimento 
do auxílio emergencial, diante da sua condição de servidor público municipal. 

 
 

Em sequência, argumentou que houve a prescrição das faltas sujeitas à repreensão 
e que inexiste quaisquer infrações ao Estatuto do Servidor Público Municipal, notadamente quanto aos 
deveres e proibições preconizados nos arts. 198

 

e 199.
 

 

De tal forma, requereu que o presente processo fosse julgado improcedente e, 
consequentemente, pugnou pela absolvição e posterior arquivamento do feito. 

 
 

A Comissão de Correição Administrativa elaborou o relatório final, no qual concluiu 
pela condenação do servidor investigado, ante o conjunto probatório acostado quanto à

 

prática dos 
ilícitos funcionais descritos na Portaria PGM nº. 30, de 23 de janeiro de 2023, sugerindo a aplicação da 
penalidade de advertência, prevista no artigo 208, I, e com fulcro nos artigos 247 e 251, caput,

 

da Lei 
Complementar Municipal 42/2002.
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É o relatório. Passo à decisão.

 
 

Inicialmente, cumpre destacar que a Administração Pública é regida à luz dos 
princípios constitucionais inscritos na Carta Magna,

 

especialmente no caput do artigo 37:

  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(...).

 
 Com efeito, o administrador público municipal deve calcar seus atos no princípio da 

legalidade, isto é, somente é possível realizar os atos previstos em lei. O princípio da legalidade 
administrativa apresenta-se com um conteúdo mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (art. 5°, II, CF), uma vez que a Administração somente pode agir segundo a lei (secundum 
legem), conforme ensinam

 

Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino1:
 

 O princípio da legalidade administrativa tem, para a
 

administração pública, um 
conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à conduta 
dos particulares (CF, art. 5°, II). Por outro lado, para o administrado, o princípio 
da legalidade administrativa representa uma garantia constitucional, 
exatamente porque lhe assegura que a atuação da administração estará 
limitada estritamente ao que dispuser a lei.

 
[...] Vale dizer, para que haja atuação administrativa não é suficiente a mera 
inexistência de proibição legal; é imprescindível que a lei preveja ou autorize 
aquela atuação.  
Em suma, a administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da 
lei, somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode ser 
contra legem  nem praeter legem, mas apenas secundum legem). Os atos 
eventualmente praticados em desobediência a tais parâmetros são atos 
inválidos e podem ter a sua ilegalidade ou ilegitimidade decretada pela própria 
administração que os haja editado (autotutela administrativa), ou, desde que 
provocado, pelo Poder Judiciário. 

 

Nesse ínterim, acolho na íntegra as fundamentações do relatório final apresentado 
pela Comissão de Correição Administrativa, com todas as nuances que nele se encontram, de modo que o 
integro a decisão, e assim acrescento:

 
 

A Portaria PGM nº. 30, de 23 de janeiro de 2023, a fim de apurar os fatos narrados no 
Ofício nº. 297/2022/SE/SAGI-AUX.EMERGENCIAL-SERV. /MC, consistentes, em tese, no recebimento 
indevido do auxílio emergencial por parte de alguns servidores da Administração Pública Municipal, 
inclusive, pelo servidor R. M. dos S. 

 
 

Assim, se restar comprovada a responsabilidade do servidor investigado, culminará 
na condenação desta em decorrência das seguintes irregularidades funcionais: inobservância do dever de 
ser leal às instituições que servir (art. 198, IV, da LC 042/2002); inobservância quanto às normas legais e 
regulamentares (art. 198, V, da LC 042/2002); manter conduta compatível com a moralidade administrativa 
(art. 198, X, da LC 042/2002); proibição quanto à retirada, modificação ou substituição de livro ou 
documento de órgão municipal, com o fim de criar direito ou obrigação, ou de alterar a verdade dos fatos, 
bem como apresentar documento falso com a mesma finalidade (art. 199, II, da LC 42/2002).

 
 

                                                           

1

 

PAULO, Vicente; ALEXRANDRINO, Marcelo. Direito Constitucional Descomplicado. 15ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 347
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Por fim, conforme sublinhado pela PGM nº.

 

15, de 23 de janeiro de 2023, a demissão 
será aplicada nos casos de transgressão aos incisos do artigo 199, quando de natureza grave e 
comprovada má-fé (art. 212, I, da LC 042/2002).

 
 

Pois bem, analisando-se detidamente os presentes autos, verifica-se que

 

o servidor 
investigado deve ser condenado pela prática de parte dos ilícitos funcionais descritos na PGM nº. 30, de 
23 de janeiro de 2023, pelos fatos que se passa a expor: 

 
 

O auxílio emergencial foi instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, como 
uma medida excepcional de proteção social adotada durante o período de enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 
 Nesse contexto, fizeram jus ao recebimento do auxílio, no valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), pelo período de 3 (três) meses, aqueles que atendiam de forma cumulativa os requisitos 
dispostos no art. 2º da norma, quais sejam:

 
 I -

 
ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 

adolescentes; 
 II -

 
não ter emprego formal ativo; 

 III -
 

não ser titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvado, nos termos dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família; 

 
IV -

 
ter renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) saláriomínimo ou 

renda familiar mensal total de até 3 (três) salários mínimos;  
V -  não ter recebido no ano de 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta 
centavos); e  
VI –  que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);  
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua 
na forma do caput ou do art. 21, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de junho 
de 1991; ou  

c) trabalhador informal, empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, 
ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.

 
 

Em continuidade, o artigo 2º, § 5º, da norma, foi categórico ao descrever que é 
considerado empregado formal os empregados com contrato de trabalho formalizado nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e todos os agentes públicos, independentemente da relação 
jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre 
nomeação e exoneração e os titulares de mandato eletivo.

 
 

Em 2 de setembro de 2020, foi editada a
 

Medida Provisória nº 1.000, que instituiu o 
auxílio emergencial residual, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 300,00 (trezentos reais), não 
fazendo jus ao recebimento aqueles que:

 
 

I -

 

tinham vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento 
do auxílio emergencial; 

 

II -

 

obtiveram benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do seguro-
desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o 
recebimento do auxílio emergencial, ressalvados os benefícios do Programa 
Bolsa Família; 
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III -

 

auferiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo 
e renda familiar mensal total acima de três salários mínimos; IV -

 

residissem 
no exterior; 

 
V -

 

receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) no ano de 2019; 

 
VI -

 

tinham, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens 
ou direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais); 

 
VII -

 

no ano de 2019, receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais); 

 VIII -

 

tinham sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos V, VI ou VII, na condição de: 

 a) cônjuge; 
 b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual 

conviva há mais de cinco anos; ou 
 c) filho ou enteado: 

 1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 
 2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 

matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio;

 
IX -

 
estivessem presos em regime fechado; 

 
X -  tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 
adolescentes; e  
XI -  possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na 
forma do regulamento.  

 
A referida MP, assim como a Lei º. 13.982/2020, também teve o cuidado de descrever 

quem é considerado empregado formal:  

os empregados remunerados com contrato de trabalho formalizado nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e todos os agentes públicos, independentemente da 
relação jurídica,  incluídos os ocupantes de cargo ou função temporários ou 
de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os titulares de 
mandato eletivo.

 
 

No ano seguinte, foi publicada a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
que instituiu o auxílio emergencial em 2021, com o pagamento de 4 (quatro) parcelas de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) aos beneficiários do auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982/2020, e 
pela Medida Provisória nº 1.000/2020, sendo vedado o recebimento por aqueles que:

  
 

I -
 

tinham vínculo de emprego formal ativo; 
 

II -
 

recebiam recursos financeiros provenientes de benefício previdenciário, 
assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 
ressalvados o abono-salarial e os benefícios do Programa Bolsa Família; 

 

III -

 

aufiram renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo; 

 

IV -

 

eram membro de família que aufira renda mensal total acima de três 
salários mínimos; 

 

V -

 

residiam no exterior, na forma definida em regulamento; 

 

VI -

 

receberam rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil 
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) em 2019; 
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VII -

 

tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 
direitos, inclusive a terra nua, de valor

 

total superior a R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais); 

 
VIII -

 

receberam rendimentos isentos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) no ano de 2019; 

 
IX -

 

foram incluídos, no

 

ano de 2019, como dependente de declarante do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas 
nos incisos VI, VII ou VIII, na condição de: 

 
a) cônjuge; 

 b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual 
conviva há mais de cinco anos; ou 

 c) filho ou enteado: 

 1. com menos de vinte e um anos de idade; ou 

 2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja 
matriculado em estabelecimento de ensino superior ou de 
ensino técnico de nível médio; 

 X -
 

estavam presos
 
em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de 

Pessoas Físicas -
 
CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-

reclusão; 
 XI -

 
tinham menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães 

adolescentes; 
 

XII -
 

possuíam indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou 
tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte 
de qualquer natureza;  
XIII -  estivessem com o auxílio emergencial de 2020 ou o auxílio emergencial 
residual cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio 
Emergencial 2021;  
XIV -  não tenham movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de 
2020 disponibilizados na conta contábil ou na poupança digital aberta, 
conforme definido em regulamento; e  

XV -  fossem estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, 
beneficiário de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - Capes, de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de outras bolsas de 
estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.

 
 

Tal norma estabeleceu, assim como fez a Lei nº. 13.982/2020 e MP 1.000/2020, que 
o agente público, de qualquer natureza, é considerado empregado formal, logo, não fazia jus ao 
recebimento do auxílio emergencial fornecido pelo Governo Federal. 

 
 

De tal modo, não há que se falar em eventual desconhecimento quanto à proibição 
de o servidor público receber o auxílio emergencial, eis que em nosso ordenamento jurídico ninguém se 
escusa de cumprir a lei alegando que não a conhece (art. 3º, do Decreto-Lei nº. 4.657/1942 –

 

Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
 

Não obstante a isso, os critérios para fazer jus ao benefício foram amplamente 
divulgados pela mídia e pelos canais oficiais do Governo Federal e constavam de forma clara nas 
plataformas de solicitação do auxílio, como o aplicativo e o site da Caixa Econômica Federal. Logo, não se 
pode alegar erro justificável por parte do servidor público que, mesmo diante de vedação expressa, 
solicitou ou recebeu indevidamente o benefício.
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Ademais, é incontroverso que houve o recebimento indevido do auxílio emergencial 
fornecido pelo Governo Federal pelo servidor R. M. dos S.  Tanto é fato que a servidor investigado assumiu 
ter recebido e, posteriormente, procedeu com a sua devolução, conforme comprovante acostado na fl. 68. 

 
 

Nesse sentido, entende-se que a infração funcional cometida pelo agente público com 
a solicitação e recebimento do auxílio emergencial atingiu, sim, a Administração Pública Municipal. De tal 
modo, não cabe aventar pela atipicidade da conduta por não ter atingido diretamente o patrimônio

 

do 
Município de Nova Andradina, entidade com a qual o agente público mantém vínculo estatutário.

 
 

Isso porque a conduta dos agentes públicos deve se pautar pelo ordenamento jurídico 
pátrio, cabendo aos agentes públicos a observância aos deveres e princípios preconizados na Constituição 
Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar nº. 42/2002). 

 
 Ademais, considerando a vontade e a consciência da ilicitude por parte do agente, 

diante da falsidade ideológica ocorrida no momento da solicitação do auxílio emergencial, bem como a 
finalidade de obtenção de valores indevidos para si, entendo ser necessária à sua repreensão no âmbito 
disciplinar. 

 
 Nessa seara, é imprescindível considerar o contexto excepcional e emergencial em 

que foi instituído o auxílio emergencial, benefício de natureza assistencial, criado pela Lei nº 13.982/2020, 
como uma medida

 
de enfrentamento aos efeitos socioeconômicos provocados pela pandemia da COVID-

19. 
 

 
O referido auxílio destinava-se prioritariamente à população em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, com especial foco em trabalhadores informais, microempreendedores 
individuais (MEIs), autônomos e desempregados, os quais, diante das restrições sanitárias e econômicas, 
encontraram-se privados de sua principal ou única fonte de renda. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o Município de Nova Andradina em nenhum 

momento procedeu com o atraso dos pagamentos dos servidores públicos ou a interrupção dos contratos 
temporários, de modo que não houve a afetação da renda destes últimos capaz de subsidiar eventual 
pedido do benefício.  

 

Não obstante a gravidade da conduta, o caso concreto demanda uma análise 
individualizada, orientada, sobretudo, pelos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 
finalidade pedagógica da sanção disciplinar. 

 
 

Nesse sentido, destaca-se que o servidor assumiu o erro, reconheceu a indevida 
percepção do auxílio e procedeu com a devolução espontânea dos valores aos cofres públicos, o que 
demonstra arrependimento e contribui para a reparação do dano causado à Administração Pública.

 
 

Ademais, não há indícios de que tenha havido má-fé qualificada ou o uso de meios 
fraudulentos deliberadamente complexos para burlar o sistema de controle. Portanto, incabível a 
subsunção do fato à norma preconizada no art. 212, I, da Lei Complementar 42/20022.

 
 

Por sua vez, a análise da prescrição administrativa da pretensão punitiva deve considerar o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 42/2002, que estabelece o regime jurídico dos servidores públicos 
de Nova Andradina.  O artigo 218 da referida lei complementar trata dos prazos prescricionais para a 
aplicação de penalidades disciplinares:

 

(i) Cento e oitenta dias para faltas sujeitas à advertência. 

 

(ii) Dois anos para faltas sujeitas a penas de multa ou suspensão. 

 
                                                           

2

 

A demissão será aplicada nos casos de transgressão dos incisos do art. 199, quando de 
natureza grave e comprovada má-fé.
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(iii) Cinco anos para faltas sujeitas a demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

 
 

O parágrafo único do artigo 218 especifica que o prazo prescricional começa a fluir na data do 
evento punível disciplinarmente e é interrompido pela abertura da sindicância ou com a instauração do 
processo administrativo disciplinar:

 
 

Art. 218.

 

Prescreverá:

 
I -

  

em cento e oitenta dias, a falta sujeita a advertência;

 
II -

  

em dois anos, a falta sujeita as penas de multa ou suspensão;

 
III -

  

em cinco anos, a falta sujeita:

 a)

 

a pena de demissão;

 b)

 

a cassação da aposentadoria ou disponibilidade.

 § 1º.

 

A

 

falta também prevista como crime penal prescreverá juntamente com 
este.

 Parágrafo único.
 

O curso da prescrição começa a fluir da data do evento 
punível disciplinarmente e se interrompe pela abertura da sindicância ou com 
a instauração do processo administrativo disciplinar.

 
 No caso em tela, os fatos ocorreram em junho e julho de 2020, quando o servidor supostamente 

recebeu o auxílio emergencial. O Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado em 23 de janeiro de 
2023. Ocorre que o parágrafo 1º do artigo 218 da Lei Complementar nº 42/2002, traz uma exceção crucial: 
"A falta também prevista como crime penal prescreverá juntamente com este". 

 
 

O servidor foi acusado de condutas que se enquadram em infrações disciplinares (lealdade às 
instituições, normas  legais e regulamentares, moralidade administrativa, retirada/modificação de 
documentos para alterar a verdade dos fatos), mas que também são tipificadas como crimes no Código 
Penal, especificamente estelionato (art. 171) e falsidade ideológica (art. 299), que possuem pena 
máxima de reclusão de 1 a 5 anos.  

 
Outra sorte não teria o requerente se não houvesse previsão na lei municipal, uma vez que a lei 

federal (aplicada subsidiariamente) também preceitua também preceitua no §2º do artigo 142 da Lei 
8.112/90, que os prazos de prescrição da lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas 
também como crime:  

 

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá: 

I -
 

em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

 

II -
 

em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
 

III -
 

em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
 

§1º  O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 
conhecido.

 

§2º  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 
infrações disciplinares capituladas também como crime.

 

§3º  A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade 
competente.

 

§4º  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do 
dia em que cessar a interrupção.

 
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF) é 
pacífica no sentido de que, havendo correlação entre

 

a infração administrativa e a tipificação penal, o prazo 
prescricional a ser aplicado na esfera administrativa é o mesmo da esfera penal. Isso impede que a 



18

Ano: X - N°2234 23 de janeiro 2026, sexta-feira

 

impunidade do servidor na esfera disciplinar ocorra antes da definição da sua responsabilidade criminal, 
mantendo a coerência e a harmonia entre as instâncias:

 
 

STF

 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. FATO 
CAPITULADO COMO CRIME. PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL. PRAZO 
FIXADO A PARTIR DA LEI PENAL (ART. 142, § 2º, DA LEI N. 8.112/1990) . 
PRECEDENTES. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” (RMS 33858, Relator(a):  Min. CÁRMEN 
LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 01/12/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-255 DIVULG 17-12-2015 PUBLIC 18-122015)

 
 STF

 “EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: 
DEMISSÃO. ILÍCITO ADMINISTRATIVO E ILÍCITO PENAL. INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA: AUTONOMIA. PRESCRIÇÃO: Lei 8.112/90, art. 142. I. -

 Ilícito administrativo que constitui, também, ilícito penal: o ato de demissão, 
após procedimento administrativo regular, não depende da conclusão da ação 
penal instaurada contra o servidor por crime contra a administração pública, 
tendo em vista a autonomia das instâncias. II. -

 
Precedente do STF: MS 

23.401-DF, Velloso, Plenário. III. -
 

Na hipótese de a infração disciplinar 
constituir também crime, os prazos de prescrição previstos na lei penal 
têm aplicação: Lei 8.112/90, art. 142, § 2º. Inocorrência de prescrição, no 
caso. IV. -  Alegação de flagrante preparado: alegação impertinente no 
procedimento administrativo. V. - Mandado de segurança indeferido.” (MS 
23242, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 
10/04/2002, DJ 17-05-2002 PP-00059 EMENT VOL-02069-01 PP00096 RTJ 
VOL-00191-01 PP-00151) 

 
 

STF  

[...] prazo de prescrição da lei penal para o crime cometido, consoante o seu 
parágrafo único. Saliente-se que, ao invés do que sustenta o apelante, é 
irrelevante o fato de os crimes que lhe são imputados não sejam de natureza 
militar. Conforme o já citado entendimento dominante do Superior Tribunal de 
Justiça, o prazo prescricional é o da lei penal aplicável ao caso, não 
havendo distinção quanto à natureza do crime, se militar ou comum.

 

Aliás, não há porque aplicar o entendimento da Instância Especial somente ao 
Policiais Militares que cometessem crimes militares, favorecendo os autores 
de crimes comuns com prazos prescricionais menores. Inaplicável também o 
art. 35 do Regulamento Disciplinar da Polícia Militar (Decreto nº 6579/83), 
porque na espécie não se tem notícia de absolvição no processo criminal ou 
de abolitio criminis. Isso bem posto, tem-se que, como já adiantado, os fatos 
imputados ao apelante e que deram causa à sua exclusão da PMERJ, também 
são capitulados como crimes -

 

associação criminosa e corrupção passiva (arts. 
288, § único e 317 do Código Penal) -, de modo que o prazo prescricional é o 
do Código Penal. Assim, tendo em vista que o crime de corrupção. (STF, ARE 
1465014. Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN. Julgamento: 30/11/2023. 
Publicação: 01/12/2023)
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STJ

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ATO DO MINISTRO DA 
JUSTIÇA. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. POLICIAL RODOVIÁRIO 
FEDERAL. NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE 
OITIVA DE TESTEMUNHAS. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. PROVA 
EMPRESTADA. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO. VEDAÇÃO DE 
DISCUSSÃO ACERCA DE SUA NULIDADE EM SEDE DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. 
ATOS QUE EM TESE CONFIGURAM CRIMES. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. MOTIVAÇÃO ALIUNDE. POSSIBILIDADE. ORDEM 
DENEGADA. [...] 5.

 

No que se refere à alegada prescrição da pretensão 
punitiva, encontra-se consolidado nesta Corte o entendimento de que, 
sendo os atos imputados ao Impetrante também capitulados como crime, 
inclusive objeto de ação penal, o prazo prescricional a ser aplicado é o 
previsto na lei penal, consoante preceitua o art. 142, § 2º, da Lei n. 
8.112/1990.

 
[...] 8.

 
É preciso esclarecer que a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que em casos como este é 
plenamente adequada a utilização de motivação aliunde ou per relationem em 
sede de processo administrativo disciplinar. 9.

 
Ordem denegada. (MS n. 

22.135/DF, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Primei ra Seção, julgado em 
25/9/2024, DJe de 1/10/2024.)

 
 

STJ  
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MILITAR. 
INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA TAMBÉM CAPITULADA COMO CRIME. 
CONCUSSÃO. PRAZO PRESCRIONAL DA LEI PENAL EM ABSTRATO. 
PRECEDENTES. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. A orientação 
pacífica deste Superior Tribunal de Justiça é de que a prescrição da pretensão 
punitiva disciplinar, nos casos em que o servidor pratica ilícito administrativo 
também capitulado como crime militar, deve observar o disposto na legislação 
penal castrense. 2.  Na espécie, os impetrantes praticaram ato correspondente 
ao crime de concussão, razão pela qual não há que se falar em ocorrência da 
prescrição, nos termos do art. 30, do Decreto Estadual n. 4.713/1996. 3. 

Agravo interno desprovido. (AgInt no RMS n. 59.583/GO, relator Ministro 
Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em 12/8/2024, DJe de 
15/8/2024.)

 
 

No entanto, há que se considerar o argumento do patrono da servidora de que, 
mesmo após a instauração do PAD, o prazo de 2 anos foi superado. Este argumento não se sustenta à luz 
da jurisprudência, que vincula a prescrição à pena máxima abstratamente cominada para a falta grave, e 
não à pena concretamente aplicada.

 
 

Em continuidade, ainda que se possa falar em falsidade ideológica na autodeclaração 
de elegibilidade ao benefício, é importante ponderar que, durante o período pandêmico, os critérios de 
concessão e a operacionalização da política pública apresentaram falhas e inconsistências, inclusive 
permitindo a concessão automática em determinados casos, sem análise criteriosa da base de dados de 
vínculos públicos. Tais fatores, ainda que não justifiquem a conduta, podem mitigar sua reprovabilidade.

 
 

Nessa seara, o princípio da proporcionalidade, conforme discorre o doutrinador Celso

 

Antônio Bandeira de Melo3, consiste em:

 
                                                           

3

 

Apud ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, VICENTE. Direito Administrativo Descomplicado, 
23ª Ed. São Paulo. Editora Método. 2015. p. 232
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“...significa o princípio da razoabilidade que “a Administração, ao atuar no 
exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de 
vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas 
e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência 
exercida. Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas –

 

e, portanto, jurisdicionalmente 
invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou praticadas 
com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por 
quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição de 
acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição manejada”. (negritamos 
e grifamos)

 
 Ademais, o doutrinador Alexandre Mazza4

 

aduz que o princípio da razoabilidade se 
consubstancia no equilíbrio, coerência e bom senso dos agentes públicos no exercício de suas funções.

 
 No Direito Administrativo, o princípio da razoabilidade impõe a obrigação de os 

agentes públicos realizarem suas funções com equilíbrio, coerência e bom 
senso. Não basta atender à finalidade pública predefinida pela lei, importa 
também saber como o fim público deve ser atendido. Trata-se de exigência 
implícita na legalidade. 

 

Comportamentos imoderados, abusivos, irracionais, desequilibrados, 
inadequados, desmedidos, incoerentes ou desarrazoados não são 
compatíveis com o interesse público, pois geram a possibilidade de invalidação 
judicial ou administrativa do ato deles resultante. 

 
Por outro lado, atrelado ao princípio da razoabilidade, o princípio da proporcionalidade 

possui suma importância no controle dos atos sancionatórios, os quais devem guardar “relação de 
congruência com a lesividade e gravidade da conduta que se tenciona reprimir ou prevenir. A noção é 
intuitiva: uma infração leve deve receber uma sanção branda; a uma falta grave deve corresponder 
uma punição severa”5.  

 

Desta feita, a conduta perpetrada pelo servidor investigado transgrediu parte dos 
ilícitos preceituados na Portaria PGM nº. 30, de 23 de janeiro de 2023, tendo em vista o conjunto probatório 
que carreia os autos comprovar a materialidade e autoria.  

 

Por outro lado, não se pode desconsiderar a devolução dos valores recebidos por 
parte do servidor investigado, a qual, embora não descaracterize a infração funcional nem afaste a ilicitude 
da conduta praticada, constitui elemento relevante a ser considerado na dosimetria da sanção disciplinar a 
ser aplicada.

 
 

Assim, a devolução espontânea dos valores percebidos indevidamente, ainda que 
realizada somente após a constatação do erro ou do risco de responsabilização, demonstra certo grau de 
arrependimento por parte do servidor e cooperação para com a apuração dos fatos, podendo ser 
interpretada como atenuante no âmbito da responsabilidade administrativa.

 
 

                                                           

4

 

MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo, 7ª Edição, São Paulo, Saraiva, 2016, 
p. 102

 

5

 

ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. 23ª ed. 
São Palo: Éditora Método. 2015. p. 233.
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Tal postura contribui, ainda que de forma limitada, para mitigar os efeitos lesivos 
decorrentes da infração, especialmente sob o prisma do interesse público e da moralidade administrativa, 
que são pilares fundamentais da atuação dos servidores públicos. 

 
 

Nesse sentido, o retorno dos valores aos cofres públicos, ainda que pertencentes à 
União, revela-se como um comportamento reparatório que deve ser sopesado com equilíbrio e 
proporcionalidade no momento da aplicação da penalidade.

 
 

Sendo assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
entendo ser medida adequada a aplicação da penalidade de advertência ao servidor investigado, a 
fim de repelir o cometimento de atos dessa espécie. 

 
 Nesse sentido,

 

Diogenes Gasparini ensina que “os objetivos da sanção disciplinar são 
a manutenção norma, regular, da função administrativa, o resguardo do prestígio que essa atividade tem 
para com os administrados, seus beneficiários últimos, a reeducação dos servidores, salvo quando se tratar 
de pena expulsiva, e a exemplarização.6

 
 Ante ao exposto, com base nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

especialmente o da Legalidade, e diante do conjunto probatório carreado aos autos e da 
fundamentação acima lançada, decido:

 
 a) pela CONDENAÇÃO do servidor público municipal R. M. dos S. em relação à 

parte dos ilícitos funcionais preconizados na Portaria PGM nº. 15, de 23 de janeiro de 2023, 
tipificados nos incisos IV, V e X do artigo 198, e inciso III do artigo 199, todos da Lei Complementar 
42/2002; e  

 
b) pela ABSOLVIÇÃO do servidor investigado, por falta de provas, quanto à 

transgressão preconizada no artigo 212, I, também da Lei Complementar 42/2002.  
 

De tal forma, com fundamento no artigo 208, I, da Lei Complementar 042/2002, 
aplico a pena de ADVERTÊNCIA ao servidor público investigado, ante a devolução espontânea dos 
valores percebidos indevidamente.  

 

Às intimações e providências necessárias.  

Nova Andradina - MS, 12 de janeiro de 2026.  
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

Prefeito Municipal
 

 
 
 
 
 

                                                           

6

 

GASPARINI, Diogenes.

 

Direito administrativo.

 

13ª ed.,

 

São Paulo: Saraiva, 2008, p. 1013
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 032/2025

 
 

PARTES:

 
Pelo presente instrumento, de um lado

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, representado

 

pelo Secretário 
Municipal de Saúde Sr HERMES JOSÉ DOS SANTOS, e outro lado a empresa ANDREIA ARAIUM PINHEIRO 
LTDA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 001

 

ao Contrato n° 032/2025
 mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

 DO ADITIVO:
 O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período compreendido entre os 

dias 07/02/2026  a  06/02/2027  (12  meses), bem como reajustar os valores pactuados no Contrato 032/2025, com 
variação inflacionária prevista pela IPCA, passando o valor de R$ 85.500,00 (oitenta e cinco mil e quinhentos 
reais), para o valor atual de R$ 89.003,64  (oitenta e nove mil, três reais e sessenta e quatro centavos). Tendo 
em vista o interesse da Administração Pública referente a AQUISIÇÃO DE SELF SERVICE E ÁGUA MINERAL 
PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, NA CIDADE DE 
BATAGUASSU –

 
MS, transformação da ata 215/2024 em contrato

 
(Processo PM-ADM-2024/9900),

 
conforme 

pedido da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer Jurídico de fls.
 

1244/1245.
 

Nova Andradina, MS,
 

19
 

de
 

janeiro de 2026.
 

 

HERMES JOSÉ DOS SANTOS

                                                        

ANDREIA ARAIUM PINHEIRO LTDA

 

Secretária Municipal de  Saúde                                               

  

Andreia Araium Pinheiro

 

Ordenadora de despesas                                                         

 

Contratada

 

Contratante                                                                                                                  

                  
                                                                                             

 
 

EDITAL 02/2026 –  OBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO – NOTIFICAÇÃO  
 A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA o proprietário, 

obrigatoriamente dentro do prazo de 03  (três) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, para que providencie a 
desobstrução do passeio público,  conforme Art. 28-III, 114, 120, 146 e 148 da Lei nº 117/1992: 
DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 05  (cinco) X UFM = 05 x 88,26 = R$ 441,30 

NOT Nº  CóD.  Q.  L.  
ÁREA 

m²  
PROPRIETÁRIO  ENDEREÇO DO IMóVEL NÚM. BAIRRO 

655/2025K  10616  59  6  200  (ESPóLIO) LIBERATA 
VENTURA DA CUNHA 

RUA JOSÉ PEREIRA 
SOBRINHO 359 

SANTA 
TERESINHA 

 

Matrícula 9642 

Fiscal de Posturas 
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 RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.750-000 
TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 – previna993@gmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

  SUPRIMENTO DE FUNDOS (DEZEMBRO/2025)
 

 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina/MS –
 

PREVINA, 
CNPJ nº 15.358.498/0001-36, no âmbito do Processo Administrativo PREVINA nº 129/2025, e 
em conformidade com a Resolução TCE/MS nº 153/2021,

 
HOMOLOGO

 
a prestação de contas do 

Suprimento de Fundos referente ao mês de dezembro de 2025, consoante documentação constante 
dos autos.

 
Demonstrativo financeiro:

 
a)  Valor concedido: R$ 2.500,00;  
b)  Valor utilizado: R$ 1.753,91;  
c)  Saldo não utilizado: R$ 746,09, devolvido ao PREVINA, conforme comprovante de 

recolhimento anexado ao processo 129/2025. 
O suprimento destinou-se a despesas miúdas e de pronto pagamento, relativas à aquisição de 
materiais de consumo  e à contratação de serviços, conforme justificativas, notas fiscais/recibos e 
demais peças que instruem o processo.  
Registro que as providências contábeis pertinentes já foram devidamente realizadas, conforme 
registros e documentos constantes dos autos. Determino o arquivamento do processo, sem prejuízo 
de ulterior fiscalização pelos órgãos de controle.  

 
 
 

Nova Andradina, 13 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Rodrigo Aguirre de Araújo 

Diretor Presidente
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

DO CONTRATO

 

Nº 02/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do 
CONTRATO Nº

 

02/2021, celebrado com a(s)

 

Empresa(s):

 

J. DE SOUZA SANTOS LTDA.

 O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços; 

�  As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

____________________________________

 

Hernandes ortiz

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
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EDITAL/SEMEC Nº 7/2026

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 

O Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Prof. Wagner Carlos Perigo

 

juntamente 
com a comissão responsável pelo Cadastro Reserva de Professores Temporários do Projeto de 
Treinamento Escolar Desportivo da Prefeitura Municipal de Nova Andradina-MS

 

designada por meio da 
Portaria nº 94, de 14

 

de novembro de 2025,

 

no uso de suas atribuições legais, torna público a Primeira

 

Chamada dos candidatos inscritos no Processo de Cadastramento dos

 

Professores Temporários Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 71/2025, para atuar no Projeto de Treinamento da

 

Rede Municipal de 
Ensino de Nova Andradina, ano letivo de 2026, de acordo com os critérios estabelecidos em Edital. A 
lotação dos candidatos acontecerá no

 

Ginásio Municipal “Irmão Bráz Sinigaglia”, localizado

 

na Avenida 
Euríco Soares Andrade -

 

Centro,

 

conforme cronograma abaixo:

 
 

AMPLIAÇÃO DE

 
CARGA HORÁRIA

 

Dia 27

 

de Janeiro

 

de 2026

 
das 8h às 9h

 
 

Informamos que a referida chamada será de acordo com a ordem de classificação e solicitamos 
que APENAS os candidatos abaixo relacionados compareçam no local, respeitando dia e horário 
estabelecido no cronograma acima.

 
 PROFESSOR DE ATLETISMO

 
–

 
AMPLIAÇÃO

 
DE CARGA HORÁRIA

 
Nome Completo

 
Pontuação

 
Classificação

 

Paulo de Freitas Ferreiras
 

21
 

1
 

João Carlos Zoti  9,5 2 

 
PROFESSOR DE BADMINTON  –  AMPLIAÇÃO  DE CARGA HORÁRIA 

Nome Completo  Pontuação Classificação 

Danilo Roger Oliveira de Araujo
 

15
 

1
 

 

PROFESSOR DE FUTSAL
 

–
 

AMPLIAÇÃO
 

DE CARGA HORÁRIA
 

Nome Completo
 

Pontuação
 

Classificação
 

José Antônio Zanquetta Júnior

 

19,5

 

1

 
 

PROFESSOR DE HANDEBOL

 

–

 

AMPLIAÇÃO

 

DE CARGA HORÁRIA

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

Danilo Roger de Oliveira de Araujo

 

23

 

1

 

Paulo de Freitas Ferreira

 

11

 

2

 
 

PROFESSOR DE GINÁSTICA RÍTMICA

 

–

 

AMPLIAÇÃO

 

DE CARGA HORÁRIA

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

Lyse Christina Guimarães Wanderley Silva

 

15,5

 

1

 

 

PROFESSOR DE VOLEIBOL

 

–

 

AMPLIAÇÃO

 

DE CARGA HORÁRIA

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

Lyse Christina Guimarães Wanderley Silva

 

14,5

 

1
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PROFESSOR DE TÊNIS DE MESA

 

–

 

AMPLIAÇÃO

 

DE CARGA HORÁRIA

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

João Carlos Zoti

 

9,5

 

1

 

 
 

 

CONVOCAÇÃO

 

Dia 27

 

de Janeiro de 2026

 

das 9h às 10h

 
 

Informamos que a referida chamada será de acordo com a ordem de classificação e solicitamos 
que APENAS os candidatos abaixo relacionados compareçam no local, respeitando dia e horário 
estabelecido no cronograma acima.

 

PROFESSOR DE ATLETISMO –

 

CONVOCAÇÃO

 
Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 Bruno Coimbra Morais dos Santos

 

25

 

1

 

 PROFESSOR DE BASQUETEBOL–

 

CONVOCAÇÃO

 Nome Completo
 

Pontuação
 

Classificação
 

Nathan Souza Brito
 

29
 

1
 

Raquel Cristina Dan
 

12
 

2
 

Graciela Monteiro dos Santos Benante
 

11
 

3
 

 
PROFESSOR DE BEACH TENNIS–  CONVOCAÇÃO 

Nome Completo  Pontuação Classificação 

Matheus Alves Santolini  10 1 

 

PROFESSOR DE FUTEBOL –
 

CONVOCAÇÃO
 

Nome Completo
 

Pontuação
 

Classificação
 

Wesley da Silva Santana
 

13,5
 

1
 

Fernando Aparecido Pires Lemes

 

13

 

2

 

 

PROFESSOR DE FUTSAL –

 

CONVOCAÇÃO

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

Camila dos Santos Silveira

 

23

 

1

 

Camila da Silva dos Santos

 

22,5

 

2

 

Junior Aparecido Almeida de Souza

 

19

 

3

 

 

PROFESSOR DE HANDEBOL –

 

CONVOCAÇÃO

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

Lídio Nunes Verão Neto

 

11

 

1

 

 

PROFESSOR DE KARATÊ

 

–

 

CONVOCAÇÃO

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

José Roberto Ezídio

 

19

 

1
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PROFESSOR DE GINÁSTICA RÍTMICA –

 

CONVOCAÇÃO

 

Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 

Diandra Assis do Amaral

 

29,5

 

1

 

Erika Fabrícia Gomes Costa

 

11,5

 

2

 
 

PROFESSOR DE PARADESPORTO

 

–

 

CONVOCAÇÃO

 
Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 
Bruno Coimbra Morais dos Santos

 

36,5

 

1

 

 
PROFESSOR DE VOLEIBOL

 

–

 

CONVOCAÇÃO

 Nome Completo

 

Pontuação

 

Classificação

 Natanael Gomes Costa

 

15

 

1

 Camila Silva dos Santos

 

13,5

 

2

 Célia Regina Wolff
 

10
 

3
 

 PROFESSOR DE TÊNIS DE MESA
 

–
 

CONVOCAÇÃO
 

Nome Completo
 

Pontuação
 

Classificação
 

Matheus Souza Santos  33 1 

 
PROFESSOR DE XADREZ  –  CONVOCAÇÃO  

Nome Completo  Pontuação Classificação 

Rosenilda Corrêa da Costa
 

32
 

1
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EXTRATO DO 1º Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento nº 08/2024

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, e de outro, A ASSOCIAÇÃO NOVA ANDRADINENSE DO DEFICIENTE

 

FÍSICO –

 

ANDEFI, resolvem celebrar o presente Termo de Apostilamento, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019/2.014 
e Decreto Municipal n 1.916/2016, consoante o processo administrativo

 

2024/00869, observadas

 

as seguintes 
cláusulas e condições:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –

 

DO OBJETO

 
 

O presente instrumento tem por objeto apostilar a

 

CLÁUSULA TERCEIRA -

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do Termo de Fomento n. 08 /2024,

 

para adequação da dotação orçamentária referente aos recursos orçamentários 
da parceria celebrada entre o Município de Nova Andradina-MS, por intermédio da

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

 
e a OSC ASSOCIAÇÃO NOVA ANDRADINENSE DO DEFICIENTE 

FÍSICO –
 

ANDEFI,
 

com alteração
 

da dotação orçamentária, permanecendo inalterado o valor global do referido 
termo, conforme quadro a seguir:

 
�  órgão: Município de Nova Andradina  
�  Entidade: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL NOVA ANDRADINA 

09.000 –  SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

09.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

�
 Projeto Atividade/ Dotação Orçamentária: 14 –  Assistência, Proteção e Inclusão Social 

8.122 –
 

Assistência Social / Administração Geral
 

8 –
 

3.3.50.00.00.00.00.00 –
 
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS;
 

�

 

Fonte de Recursos: 1.500.0000 –

 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 

�

 

VALOR: R$ 20.869,63.

 

Nova Andradina, MS,

 

23

 

de janeiro de 2026.

 
 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA

 
 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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